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DECRETO LEGISLATIVO N o. 87 

A CÂMARA MUNICI PAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA APROVA 
E EU PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 

Artigo l o . - Pi cam rejeitadas as contas do 
Executivo Munici pal, alusi vas ao exercíci o de 1 993 , em descon 
formidade com o parecer prévio do E. Tribunal de Contas do Es 
tado, proferido no processo TC- 3423/026/94 . 

Parágrafo único - Motiva a r ejeição de que 
trata êste artigo a ilegalidade da Tomada de Preços no . 07/91 , 
do Contrato no. 18/91 , da Prefe itura Municipal local , bem como 
todas as despesas decorrentes , com parcelas pagas no exercício
de 1993 , alusivas à construção de uma Escola no Parque Interna
cional , conforme decisões do E. Tribunal de Contas do Estado , 
proferidas no processo TC- 26898/026/91 e acat adas pelo Legisla
tivo Municipal, consoante Decreto Legislativo no . 83, de 25 de 
junho de 1996. 

Artigo 3o . - o present~Becreto Legislativo 
entr ará em vigor na data de sua publica -6, revogadas as dispo
sições em cont rário. 

Sala Vereador André --
, 

Registrado e publicado na Secretaria da Câ
mara Municipal aos v i nte e seis dias do mês de dezembro do ano 
de mil novecentos e noventa e seis . 

José Bene~Rizzato 
Diret~~~ Secre t aria 


